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GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI Nº 75 de 12/07/2013.
INSERE DISPOSITIVO NA LEI MUNICIPAL Nº 1452, DE 16-01-2004, QUE TRATA DO PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ PROVIDÊNCIAS.

L E I

Art. 1º  O art.36 da Lei Municipal nº 1452, de 16 de janeiro de 2004, que trata do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal, passa a viger com acréscimo dos § 3º com a seguinte redação:

“Art 36 

§ 3º O profissional da educação em acúmulo legal de cargos públicos perceberá a gratificação em cada uma das posições ocupadas, desde que lotado em escolas caracterizadas respectivamente como de difícil acesso, sendo pago o adicional fixado  para cada escola consoante enquadramento em um dos graus de dificuldade de que trata este artigo.”

Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias consignadas na legislação orçamentária.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor no primeiro dia útil do mês subsequente à data de sua publicação.

Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.
               Anthony Bairros Peres,                                                      Regeane Terezinha Simon Lampert,

      Secretário Municipal da Administração.                                       Procuradora Municipal.

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 075-2013.
Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

          Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 075/2013, de 12 de julho de 2013, que “INSERE DISPOSITIVO NA LEI MUNICIPAL Nº 1452, DE 16-01-2004, QUE TRATA DO PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ PROVIDÊNCIAS.”.

                         A Administração Municipal está  remetendo à aprovação desta Casa o projeto de lei que regulamenta a possibilidade de pagamento do adicional de difícil provimento aos profissionais da educação regidos pela Lei Municipal nº 1452/2004 assegurando a percepção desta gratificação nos casos em que o  servidor detenha duas matrículas, ou seja, quando em acúmulo regular de cargos.


A legislação municipal é omissa quanto ao pagamento deste adicional nas situações de acúmulo de cargos do magistério, e embora consentâneo que pudesse ocorrer o pagamento de um só adicional a título de difícil provimento não nos parece adequado que este procedimento seja razoável em desfavor do servidor que por força de deter duas nomeações tenha furtado o pagamento deste vencimento.

Tecidas as razões que ensejam a propositura deste projeto e que sem dúvida reflete o anseio dos profissionais do magistério municipal, contamos com a aprovação do projeto que ora é encaminhado e colocamos as Secretarias de Educação, Cultura, Esportes e Turismo  bem como a de Administração à disposição dos integrantes desta Casa para prestar esclarecimentos porventura necessários. 

                          A Estimativa do Impacto Orçamentário do presente Projeto de Lei encontra-se anexado.

Marcos Ernani Senger
Prefeito Municipal.
